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CÓD. 05.C04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GOVERNO ENG. JOSE CARLOS TONIN 

  

LEI Nº 2.293 DE 29 DE JULHO DE 1.987 
tm = — — — e e e e e 
  

"Dispõe sobre permuta de lotes de terra do Pa 
trimônio Público Municipal com gleba de Atti - 
lio Scachetti ou Mathilde Muller ou sucessores, 
e dã outras providências". 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici - 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con- 

feridas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e - 

ele sanciona e promulga a seguinte Lel: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

proceder a permuta de 10 (dez) lotes pertencentes ao Patri 

mônio Público Municipal, localizados na Quadra "S" do Des 

membramento “Parque das Nações", no perimetro urbano de In 

daiatuba, a saber: o lote nº 01, que mede 3,6lm de frente-. 

para a Rua 14 e segue em curva 12,38m divisando com a Rua- 

14 e Rua 3, 30,42m de frente ao fundo do lado direito de . 

quem do lote olha para a rua, divisando com o lote 02 e - 

22,39m do lado esquerdo divisando com a Rua 3 e 14,47m de 

fundo, divisando com a propriedade "FUNDITUBA INDÚSTRIA ME 

TALÚRGICA LTDA.", totalizando uma ãrea de 370,35 mê 

zentos e setenta metros quadrados e trinta e cinco decime- 

(tre - 

tros quadrados); o Jote nº 02 que mede 12,03m de frentes/pa 

ra a Rua 14 e 12,00m de fundo divisando com a propriedade- 

“FUNDITUBA INDOSTRIA METALÚRGICA LTDA.", 31,35m do ládo di 

reito de quem do lote olha para a rua divisando com /0 lote 

1, to- 

talizando uma área de 370,62 nº (trezentos e setenta metros 

03 e 30,42m do lado esquerdo, divisando com o lote 

quadrados e sessenta e dois decímetros quadrados); lote- 

nº 03 que mede 12,03m de frente para a Rua 14 e 12)00m de 

fundo, divisando com a propriedade "FUNDITUBA INDÚSTRIA ME 

TALÓRGICA LTDA.", 32,29m do lado direito de quem do lote - 

olha para a rua divisando com O lote 04 e 31,35m do! lado - 

esquerdo divisando com o lote 02, totalizando uma Sos de 

381,84 m? (trezentos e oitenta e um metros quadradow e oi 
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tenta e quatro decimetros quadrados); o lote nº 04 que me- 

de 12,03m de frente para a Rua 14 e 12,00m de fundo, divi- 

sando com a propriedade "FUNDITUBA INDÚSTRIA METALÚRGICA - 
LTDA.", 33,22m do lado direjto de quem do lote olha para a 

rua divisando com o lote 05 é 32,29m do laão esquerdo divi 

gando com o lote 03, totalizando uma ârea de 393,06 m? - 

(trezentos e noventa e três metros quadrados e seis decime 

tros quadrados); o lote nº 05 que mede 12,03m de frente pa 

ra a Rua 14 e 12,00m de fundo, divisando com a propriedade 

"FUNDITUBA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.", 34,15m do lado di 

reito de quem do lote olha para a rua divisando com o lote 

06 e 33,22m do lado esquerdo divisando com o lote 04, tota 

- lizando uma ârea de 404,22 m2 (quatrocentos e quatro metros 

quadrados e vinte e dois decimetros quadrados); o lote nº 

06 que mede 12,03m de frente para a Rua 14 e 12,00m de fun 

do, divisando com a propriedade "FUNDITUBA INDÚSTRIA META- 

LÓRGICA LTDA.", 35,08m do lado direito de quem do lote - 

olha para a rua divisando com'o lote 07 e 34,15m do lado - 

esquerdo divisando com o lote 05, totalizando uma área de 

415,38 mê (quatrocentos e quinze metros quadrados e trinta 

e oito decimetros quadrados); O lote nº 07 que mede 12,03m 

de frenta para a Rua 14 e 12,00m de fundo, divisando com a 

propriedade "FUNDITUBA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.", 36,0lm 

do lado direito de quem do lote olha para a rua divisando- 

com o lote 08 e 35,08m do lado esquerdo, divisando com o - 

lote 06, totalizando uma ãârea de 426,54 m? (quatrocent 

reito de quem do lote olha para a rua, divisando com 

te 09 e 36,0lm do lado esquerdo, divisando com o lote 

2 (quatrocentos e trinta e totalizando uma área de 437,76 m 

sete metros quadrados e setenta e seis decimetros quad 

dos); o lote nº 09 que mede 12,03m de frente para a Ruail4 

e 12,00m de fundo divisando com a propriedade "FUNDITUBA - 

INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.", 37,88m do lado direito de > 

quem do lote olha para a rua, divisando com o lote 10 e - 

36,95m do lado esquerdo, divisando com o lote 08, totalizan 
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2 (quatrocentos e quarenta e oito - 

metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados) e 

o lote 10 que mede 12,03m de frente para a Rua 14 e 12,00m : 

de fundo, divisando com a propriedade "FUNDITUBA INDÚSTRIA 

METALÚRGICA LTDA.", 38,8lm do lado direito de quem do lote 

olha para a rua, divisando com o lote 13 e 37,88m do lado- 

esquerdo . divisando com o lote 09, totalizando uma ârea - 

de 460,14 mº (quatrocentos e sessenta metros quadrados e 

quatorze decimetros quadrados), avaliados em Cz$ - 

Cz$ 2.465.334,00 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e 

cinco mil, trezentos e trinta e quatro cruzados), por duas 

areas urbanas pertencentes a Attilio Scachetti ou Mathilde 

Muller, ou sucessores, a saber: a área "D", que inicia no 

ponto de confrontação com a FEPASA e o remanescente e con 

frontando com a FEPASA segue por 45,38m em rumo de NW 599- 

45' 52" SE; deflete à direita e confrontando com o Indaia- 

tuba Clube segue por 100,48m em rumo de NE 469 39! 55" SW; 

deflete "à direita e confrontando com a Instituíção Benefi 

cente Augusto de Oliveira Camargo segue por 37,5lm em rumo 

de Nw 389 02! 43" SE; deflete à direita e confrontando com 

o remanescente segue por 75,14m em rumo de NE 509 42' 30"- 

Sw;  17,32m em curva de raio de 9,00m e tangente de 12,92m; 

encontrando o ponto inicial desta descrição, totalizando a 

'ãrea de 3.253,60 m?. (três mil, duzentos e cinquenta e três 

metros quadrados e sessenta decimetros quadrados), sobre a 

qual se encontra edificado um prédio residencial com 62,8 

gusto de Oliveira Camargo e 11,10m em curva de raio 

15,00m e tangente de 16,10m confrontando com o rema 

te, totalizando a área de 19,52m? (dezenove metros 

dos e cinquenta e dois decimetros quadrados), imóveis esses 

avaliados em Cz$ 3.076.732,80 (três milhoes, setent 

seis mil, setecentos e trinta e dois cruzados e oit 

centavos), destinados ao prolongamento da Rua Oswal 

conforme planta de levantamento topográfico que fica fazen 
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do parte integrante desta Lei, 

Art. 29 - A Prefeitura Municipal se obriga a - 

compensar a diferença de valor entre os imóveis do permu -: 

tante Attiiio Scachetti ou Mathilde Muller ou sucessores e . 

os imóveis do Patrimônio Público Municipal, mediante execu 

ção gratuita de obras de colocação de guias e sarjetas e 

pavimentação, numa extensão de 219,87 metros lineares e - 

custo estimado de Cz$ 362.712,86 (trezentos e sessenta e 

dois mil, setecentos e doze cruzados e oitenta e seis cen- 

tavos), em vias públicas que confinem com âreas remanescen 

te dos particulares permutantes, a saber: 

I - 92,46 ml (noventa e dois metros e quarenta 

e seis centímetros lineares) no prolongamento da Rua Oswal- 

do Cruz; 

II - 85,52 ml (oitenta e cinco metros e cinquen 

ta e dois centímetros lineares) na Avenida de ligação da - 

Alameda Dr. Josê Cardeal à Rua Tuiuti; e 

III - 41,89 ml (quarenta e um metros e citenta e 

nove centimetros lineares) no prolongamento da Rua Tuiuti. 

Art. 3º - O depósito do valor cadastral efetua 

do pela Prefeitura Municipal no processo nº 1.552/86 de de 

sapropriação das glebas descritas no art. 19 desta Lei, - 

pertencerã aos particulares permutantes, com todos os seus 

acréscimos. 

Art. 49 - As despesas decorrentes da execução- 

desta Lei correrão por conta das dotações próprias do or- 

camento vigente suplementadas, se necessário. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrã- 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 29 de 

julho de 1.987. 
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